
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  Pizzato

A  Vereadora  Amanda  Nassar,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

propõe:

INDICAÇÃO Nº 583/2020

SÚMULA: Solicita  um  estudo  de

viabilidade para a construção de um muro

de  arrimo  na  Escola  Rural  Municipal

Presidente  Castelo  Branco.  Estrada  do

Capinzal, s/n, Araucária

Requer à mesa, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito  Municipal  Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que,  através  da  secretaria

competente, viabilize um estudo de viabilidade para a construção de um muro de

arrimo, na Escola Rural Municipal Presidente Castelo Branco.  Estrada do Capinzal,

s/n, Araucária

JUSTIFICATIVA

Essa medida é necessária pois no local o muro foi destruído com a chuva,

essa  situação  compromete  a  segurança  dos  alunos  da  escola  e  a  todos  que

transitam pela rua, (foto anexa).

Por  este  motivo,  solicito  apoio  ao  Douto  Plenário  para  aprovação  desta

indicação. 

Gabinete da Vereadora, 10 de novembro de 2020.

Amanda Nassar
Vereadora

(PSL)
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